
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.140, DE 10 DE MAIO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 3.323.000,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.089, de 10 de maio de 2016, é aberto um crédito especial no valor de R$ 
3.323.000,00 (três milhões, trezentos e vinte e três mil reais), na unidade orçamentária 
que segue: 
Orgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - GABINETE DO PREFEITO 
Função: 04 - Administração 
Sub-Função: 122 - Administração Geral 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 

Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 	57.000,00 

Orgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
Função: 04 - Administração 
Sub-Função: 123 - Administração Financeira 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 40.000,00 

Orgão: 06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 365 - Educação Infantil 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 	470.000,00 
Unidade: 03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
Função: 12 - Educação 

9Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 1.400.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Unidade: 02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 365 - Educação Infantil 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 1.175.000,00 

Orgão: 06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Função: 12 - Educação Sub-Função: 122 - Administração Geral 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 90.000,00 

Orgão: 13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Função: 08 - Assistência Social 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 
Programas: 0322 - Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 4.000,00 
Unidade: 10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Função: 08 - Assistência Social 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 
Programas: 0322 - Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 	30.000.00 

Orgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação Por Tempo Determinado 	57.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito A / 
/especial descrito no artigo anterior, as reduções das dotações orçamentárias abaixo 
descritas: 
Orgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - GABINETE DO PREFEITO 
Função: 04 - Administração 
Sub-Função: 122 - Administração Geral 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
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Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

57.000,00 
Orgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
Função: 04 - Administração 
Sub-Função: 123 - Administração Financeira 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

40.000,00 
Orgão: 06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 365 - Educação Infantil 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

470.000,00 
Unidade: 03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 361 - Ensino Fundamental 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1.400.000,00 
Unidade: 02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 365 - Educação infantil 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1.175.000,00 
Unidade: 01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Função: 12 - Educação 
Sub-Função: 122 - Administração Geral 
I:/rogramas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 

,-- Recurso: 0020 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
(,/ Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

90.000,00 

Orgão: 13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Função: 08 - Assistência Social 
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Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 
Programas: 0322 - Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

30.000,00 

Unidade: 01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
Função: 08 - Assistência Social 
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 
Programas: 0322 - Assistência Social Geral da População 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

4.000,00 

Orgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programas: 0232 - Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade: 2205 - Remuneração, Encargos e Direitos dos Servidores 
Recurso: 0001 - Recurso Livre 
Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

57.000,00 

Art. 3° A abertura de crédito especial constante no art. 
1°, se faz necessária para atender ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP/20156) do TCE/RS, o qual separa o elemento de despesa de vencimentos e 
vantagens com a contratação por tempo determinado. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. 

Registre-se e Pl?iiiyUe-se. 

Sidgrei A. Má jádo passini 
Procurador-geral d Município 

.,egistrado (a) às fls.  
! e publicado (a) 

/L %1-  c  
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